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pRocEsso DE rNExrcrBtLtDADE DE LtctrAÇÃo No 0í02.01/2024

A FUNDAÇÃo DE CULTURA E TURISMo DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BATURITE/CE, vem abrir o presente processo de INEXIGIBIL|DADE DE LtCtfRçÃO
paTa PRESTAÇAO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ARTISTICOS POR oCASIÃo
DAS FESTTvIDADES Do oARNAVAL 2024, cou AeRESENTAÇÃo Do MARcos
LESSA A REALIZAR.SE NO DIA .13 DE FEVEREIRO DE2024

FUNDAMENTAçÃo IeoaI

A presente inexigibilidade de licitação tem como fundamento o aft.74, inciso ll, da Lei
Federal no 14.133121 .

JUST|FtcATtvA oa coNrnarnçÃo

A razáo da presente contratação decorre, principalmente, dos seguintes molivos:

O município de Baturité/CE está promovendo o evento cultural festivo intitulado
Carnaval 2024. PoÍLanlo, pela magnitude do evento, aliado ao desejo popular, realizar-
se-á a apresentação de show artístico da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROFISSIONAIS ARTíSTICOS POR OCASÁO DAS FESTIVIDADES DO CARNAVAL
2024, COM APRESENTAÇÃO DO MARCOS LESSA A REALIZAR-SE NO DIA 13 DE
FEVEREIRO DE 2024 renomada e distinguida pela crÍtica especializada e opinião
pública, o que se conflrma pela gravação de CD's, participação em programas de TV,
sua vasta legião de seguidores no canal do youtube, redes sociais, aplicativos de
músicas e apresentaçôes de shows no Brasil afora.

O Carnaval 2024, é um evento grandioso, maior festa popular do país, e nossa cidade
articula os diferentes atores que dela participam, marcando a importância dos lugares
associados às tradiçóes locais e também à modernidade. A realizaçáo do evento pode
proporcionar à toda comunidade de Baturité e região e demais Estado, e outras
envolvidas contribuições para sua economia, através de complemento na renda
familiar e até para melhorias na comunidade, além de benefícios para a cultura,
através do resgate de tradições e também de bem estar social, pelo reconhecimento
por parte dos visitantes do seu local de vivência. Mas o objetivo principal está
relacionado com proporcionar benefícios para a cultura local, pois a comunidade
passa a ser reconhecida pelos visitantes, o local passa a ser mais divulgado na mídia,
saindo do esquecimento, como acontece com a maioria dos municípios que estão
distantes dos grandes centros. Além disso, momentos de lazer e socialização entre a
comunidade e os próprios visitantes também são possíveis. Essa interaçáo contribui
para um enriquecimento dos costumes da população visitada e da população visitante.
Sem contar a contribuiÇão financeira que a realização destas festas traz, pois o
dinheiro arrecadado com a venda dos produtos e serviços complementam a renda da
população, contribuindo para o fortalecimento do desenvolvimento do município.

O Município de Baturité/CE, por ser referência no maciço que leva seu nome, sem
dúvida, o evento de importância significativa para a economia local e região, levando-
se em conta que nos dias que antecede a festa e no dia da festa, a cidade ganha
divisas em setores como comércio, turismo e serviços em geral. lsso acontece por
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conta da movimentação comercial, ocupação completa da rede hoteleira, a ,ê
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grande fluxo turístico, considerando que milhares de pessoas, enlre turistas
região prestigiam o êvento.

A contratação será celebrada com empresa detentora de representação exclusrva para
a realizaçâo de shows musicais da Banda/artista.

No que se refere à parte legal da contrãtação, valemo-nos do parecer Íirmado por
nossa assessoria jurídica, tudo em peíeita conformidade com o disposto no aft. 74,
inciso ll da Lei Federal no 14.133121 .

Assim, pelas razões e posicionamentos ora expendidos e, também, pelas
recomendações legais previstas no art. 74, inciso ll da Lei Federal no i4.133t21,
entendemos estar perfeitamente justificada a contrataçáo em apreço.

JUSTTFTCAT|VA DO PREÇO

O representante exclusivo da banda apresentou o valor do cachê - R$ 20.000,00
(vinte mil reais) - dentro dos limites e padróes praticados no mercado, tendo em vista
que a proposta foi apresentada .iunto com notas fiscais de shows realizados
anteriormente em outros eventos da mesma natureza e espécie, a fim de justiíicar o
valor ofertado, considerando, ainda a grandiosidade do evento.

Baturité/CE, 0í de fevereiro de 2024.

Cicero A
ORDENADOR DE DESPESAS NIDADE GESTORA DA FUNDAÇÃO DE

CULTURA E TURISMO DA FEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE
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Sousa Bezerra
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DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Í
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A FUNDAÇAO DE CULTURA E TURISMO, considerando tudo o que consta do
Processo Administrativo de tNEXtctBtLtDADE DE LtCflÇÃO No 0102.0í12024, vem
emitir a presente declaração de lnexigibilidade de licitação, amparada no art. 74, inciso
ll da Lei Federat no 14.133t21, para a pRESTAÇÃO DE SERVTÇOS pRoFtsstoNAts
ARTislcos poR ocRsrÃo oRs reslvtónDEs Do cnÍrNnvnl 2024, cow
APRESENTAÇÃo Do MARCoS LESSA A REALIZAR-SE No DIA í3 DE
FEVEREIRO DE2024.

O valor da presente INEXIGIBILIDADE importa na quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais).

Assim, nos termos da Lei Federal no 14.133121, o Ordenador de Despesas da
FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO do município de Baturité/CE, à luz do parecer
firmado pela assessoria jurídica deste município, vem emitir a presente declaração.

Baturité/CE, 0í de fevereiro de 2024

Cicero Sousa Bezerra
ORDENADOR DE DESPESAS NIDADE GESTORA DA FUNDAÇÃO DE

CULTURA E TURISMO DA EITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE
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Cicero An
ORDENADOR DE DESPESAS

CULTURA E TURISMO DA P

TERMO DE RAT|F|CAçÃO

Baturité/CE, 01 de fevereiro de 2024.

Sousa Bezerra
IDADE GESTORA DA FUNDAÇÃO DE

EITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE

Govêíno Municipo! de Soroíité/C€
Píoço do Motnz, S/N. Poticio Enr.e Rix. C.nrro.

C€e 62.760{@ - CNP, .. O7.387.343/mO1-08

/or:!
2
2

t,

O Ordenador de Despesa da FUNDAÇÂO DE CULTURA E TURTSMO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURTTE/CE, Sr. Cicero Antonio Sousa Bezerra,
no uso de suas atribuiçôes legais e de acordo com o que determina a Lei Federal no
14.133121, considerando o que consta do presente processo administrativo de
INEXIGIBILIDADE DE LtClrAÇÃo No 0102.01i21024' vem RAT|F|CAR a dectaração de
lnexigibilidade de ticitação para a pRESTAÇÃo DE sERVtÇos pRoFtsstoNAts
ART|STICOS POR OCASIÃO DAS FESTIVIDADES DO CÀRNAVAL 2024, COM
APRESENTAÇÃO DO MARCOS LESSA A REALTZAR-SE NO DtA 13 DE
FEVEREIRO D8 2024, determinando que se proceda a publicação do devido extrato e
se faça a competente contratação.
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EXTRATo DE PUBLIcAçÃo

tNExtGtBtLtDADE DE LtctrAÇÃo N. oí02.0í/2024

BaturitéiCE, 0'l de fevereiro de 2024

Cicero A Sousa Bezerra

! (4 (,

2

A Prefeitura Municipal de BATURITÉ/CE, em cumprimento à ratificação procedida pelo
Ordenador de Despesa da FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURTSMO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BATURITUCE, íaz publicar o extrato resumido do processo de
lnexigibilidade de licitação, a seguir:

oBJET_O: enesrRçÃo DE SERV|ÇOS pROFtSStONAtS ARTíSICOS pOR
ocASrAo DAS FEST|V|DADES Do CARNAVAL 2024, coM APRESENTAÇÃo Do
MARCOS LESSAA REALIZAR-SE NO DIA 13 DE FEVEREIRO DE2024.

oo

FAVORECIDA: MOA PRODUCOES LTDA, inscrita no CNpJ sob o n.o
27,686.47510001-30

VALOR GLOBAL: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

FUNDAMENTO LEGAL: art.74, inciso ll da Lei Federat no 14.133t21

Declaração de INEXIGIBILIDADE emitida e RATIFICADA pelo Ordenador de Despesa
dA FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BATURITE/CE.

ORDENADOR DE DESPESAS
CULTURA E TURISMO DA P

ioRoe cesronn DA FUNDAÇAo DE
ITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE

Go!€ínô Múi.ipol (h soru.lré/CE
PÍo(o d! Motnz.5,/N, Foticio Ent.e Riôi, Cenr,o,

cEÊ 62.760-000 - CÍrpJ nô 07.387.343/000r.08
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ceRroÃo oe ovuLolçÃ O DE EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA

Baturité/CE, 0í de fevereiro de 2024

Cicero An usa Bezerra
ORDENADOR DE DESPESAS DADE GESToRA DA FUNDAÇÃo DE

CULTURÂ E TURISMO DA PR TURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE
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Certificamos que o extrato -da tNEXtGtBtLtDADE DE L|C|TAÇÃO No O1O2.O1IZO24,
cujo objeto é a pRESTAÇÃO DE SERVTÇOS pRoFtsstoNÁrs nRrÍslcos pon
ocASrAo DAS FEST|V|DADES Do CARNAVAL 2024, cou neneserurnçÂo oo
MARCOS LESSA A REALIZAR-SE NO DtA 13 DE FEVERETRO DE 2024, fol afixado
no dia 01 de fevereiro de 2024, no flanelógrafo desta prefeitura Municipal, conforme
estabelece a legislação em vigor.

Go/€íno Muni.i9ol de Sotuí ê/CE
PÍo$ do Motrir. S/N. Í,orocio Entr€ Rior, Ceôrro,

CEP 62.760!00 - CNPJ ôo 07.387.343/mO1ü

4,/r,


